
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do 1o Termo Aditivo ao Termo de Fomento No

2512024, que entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação

Comercial, lndustrial e Serviços de Congonhas.

Atenciosamente,

Antônio M
Secretário

es da Silva

un. de Planejamento e Gestão

Càmaía Municipal do congonhas

|llÍtilililil|iltiltilil|iltilt il til

PROÍOCOLO GERAL 2/2025
Datar 02/01/2025. HoráÍioi 11:36
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PRAçA PRESIOENIE KUAITSCHEK, 13!t - CEXIRO - CONÍiOlltlAS ' MG - CEP 3ô41'OOO - TEL| (31) 3731.1$O- FAr (31) 3731.1240 - wi*.cúrgoíüas.Íng.eov.&

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/505/2024
Congonhas, 27 de Dezembro de 2024



PREFEITURA HUNICIBAL DE CONGOTTIHAS
- ciDÁoÊ DoS PRoFETAS

ADITIVO AO TERMq DE FOMENTO NE .,?5/2024:PÂRCERTA QUE ENTRE Sr CETFBRAM O

Administrativo.Í.8058 /2:023

. cúusuu pnruElRA - Do oBrETo

tRo

Pelo. presente instrurnento, 
. 
o.. MUNICíP|O DE .CONGOIIHAS, inscrito no.. CNPJ sob o ne.

16352.4461ú0l-02, com sede. na praç? Presidênte KaJbitschek, i35, Centro, Congonhas/MG,

, dorava-ntg denominado Mttr,\llCíPlO,, qeste ato. rêpresentado por seu Prgfeito, CláLldio Antônio de

. 
Souzâ, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de

Pl.anqjamento e Gesüi9, ANTÔN|O MENDES DA SILVA, portador da cartêirâ , de ldenüdade ne.

M1:q04.182 e.do CPF 24s.2t9;906-O6 e a ASSOCIÀçÃO COrUenCrAl.,. TNDUSTRTÂ1 E §ERV]çOS DE

...CONGONHAS, inscrito no CNPJ ne.21.117.5OZíOOOI-77, <am sede na Avenida Mare.chal Floriano, na

.-.13.019,.4e 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.?04 de 14.de dezembro de 2015, mediante as

, . aiáusüla§.econàiçõei abailq.,dá5critas. .,:, I

Constitui-se como objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência do Termo de

Çolaboração ne 2512024, per{lqnecendo as demais-cláusulas inalteradas. .. 
.

.: '. Ç'IÁUSUIA'sEG1rNDA - Do PBAzo ' l

Fica_prorrogada a vigência do Termo de Colaboração ne 75/2024 para 16 de maio de 2025.

',tráuliui.Â auirRTA- Do FroRo '...
Fica eleito s foro da comarca.de coNgoNHAs como o úníco competente parê dirimir guaisquer

diiú.das oü gyêstõe; poúentúrá;existentes aceràa àeste i"1rtr"to, àxcluindo-se:qualqúer outro por

prúilegi

. CúUSUIA TERCEIRA . DA PUBucAçÃo

A efiaácia deste Têrmo editi\o ficará condicioneda à publicação dos respe4ivos qtratos no'Oiário

Ofiqial" deste Estado ou dô Município, caso exista, que ser{, prdvidenciadâ pe..lo triútrttç[etO ate o

ado que este séja.

PRaCAfnE@EmE xt gtl§cllÉt( .r 364'15&0 - ÍEL: (31l 3t41.íS: FÂ)c (31) 3731_r2{O -i§/!yr9.!-lâ*rr{.qo{b.

Lei Federal ne.

,{i-



s s êl aondiçõee, àqui

as) vias de igual teor

estabelecidas,

crPro firm du e forma.

't ".' .:, .r..i.
'' Congonhas, 23 de dezembro de

ndustrial e Serviços de Congonhas

e Gestãorio ide
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conlonh.s.26 dê Dêzembro de 2oz4- Diário Oíciâl E l,etÍônico. criado pê|. Lei municipal N'2.900/2009 - aNo lil I N'37i15

S.qd.rl. IuÍr. d. sagurarçâ PúUlclDaf€$ ClvÍ e Socld - SESP
EDlTAl,-í 5r2o2,aRE§ULTAOO DE OÉFEaA DA AUTUAçÃO

Em hcc ao recebimento dâs DoÍêsâs dê Autuaeóês, coÍn fuhro na Rêsoluçáo 918/22 do CONTRÁN, em sÉu AÍügo 9', íicam (i) o3 propriotárioa dos veículos
ebâixo Írotificâdô6 cô.n ílsultâdo ACOLHIDA, quô poí lorçe dê Aaolhimo o dâs razó$ d6 DêÍêss apresentadas 6 seguint66 autos foram cancêlado6 e s6us

Íagistrca srquiv6do6; a (ii) G p.oprictá.io6 do6 vsícLúos abaixo notiÍicãdG com resuhedo NÃOACOLHIDA, qu. poi forçá do Não Acolhimsnlo da9 raz6a6 d€ Oafêse

PL^cÁ DATA DÉCISÃO DATA DA INFI,AçÃO PtoTocoLo NRO INfRÂçÃO

PVNTCIO 16/122024 13tOA|202A

PZN59S0 17 /1U2024 19t0a12024

21tO]/2023 oF-199t2024 AG02659146HMO5D42 17t12t7024

oF-2112024 4G07401555QVúXs736 17t1212024 34tO1t2024

os sêÉo continuadGs com a emisúo dê

Có'dito dê Validôção: 76í326

dê lm da Pênâlidâde.

RESULÍÀDO

ACOLHIDA

ACOLHIDA

ACOLHIDA

ACOLHIDA

TIpo da documanto: Darêsr da Aútu!çao - Dat de g.ãçio: 23 dc daz.mbro d. 202,4 - Tolal da Ragbtro6: 4
Ronâldo Jêlulino Süvâ

Autoridadê dc TÍânslto

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO N" PMCIO11NO24

PaGs: Municipio de congonhas x METALÚRGlca coMERclAL NAVBAN - coMÉtoo E PtEsTAçÃo DE sEivlços LTDÀ €onsrirLri objeb do presenle
adlttvo o aarês<imo de quántitàtivos de serviços €xistentes e a inserção de sêrviços novos, totalizando o percentual de 23.01% (vinte e três vírtulâ 2ero um
por cento). Vàlor: R:l 549.804,66. Congonha 5-M G. Oàttsi 2611 1 12024.

Código de valida!ão: 761826

TERIIO DE APOSTILAMENÍO AO CONVÊN|O N.. OO7/m24 PARCERIA QUE ENTRE I CELEBRÂM O MUNTCíptO DE CONGONHAS E A pAnóQUn
NOSSA SENHONA MÃE DA IGRÉ.|A

Partícipes: o MUNIcíPlo DE coNGoNHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-02, com sede na praça presidente Kubitsche( 135, centro,
CongonhaíMc, Íepresêntãdo poí seu Preíeito, Cláudio Antônio de Souzâ, inscrito no RG N' M.1.652.882 ê no CPF no 314.756.98615, e pêlo Secretário
de-Plànej.mênto e Gest:io, Antônio Mendes da silvê inscrito no RG sob o no. M-1.@4.182 e no CPF no. 245.219.905-06 e a pARóeU|A NOSSA SENHORA
MÃE DA IGREJÀ inscrito no CNPJ no.O8.4O5.M9/ooO1-36, com sede na Rua Nos5a Senhora Mãe da ltreja, no 88,.lardim profeta, CongonhàíMc,
represêntada por seu Presldente, Padre Geraldo Barboe, portador do RG i,tG02,420.114 e do CpF n. 57i.51,6.8É{-15. Objeto: Remanúmento de
recursos. valor: Scm alteraÉo do valor global. Vigênciã: Até OSlO1t2O25. ConSonhas, 26 de dezembro de 2024. Cláudio Antônio de Souza, prefeito de
Congonhôs; Padre Geraldo Sarbosê, presidente da paróquiâ Nossa Senhora tVãe da lgreja.

Código de Valldação: 762025

í' TERllo ADrÍwo Ao TERMo DE FoMEr{Ío N".25l202a PARCERIA QUE ENTRE sl cELEBR^M o uuNtcípro DE coNGoNHAs E A AssoctAçÃo
partÍ.ipês: o MuNrcÍpro DE coNGoNHAs..ins:riotT'Ij'ââj::1flfiãiIY.:ffiffii:3tf ." praça presidente Kubitsche( r3s, centro,ContonhavMc, representado por seu Prefeito, cláudio Antônio de souza, inscrito no RG No M-1.652.882 e no cpr n. 3tq.zsg.gg6t5, e pelo sê(retáriodê Planeiámento e Gestão, Antônio Mendes da silvà inscrito no RG sob o n.. M-1.004.182 e no cpF n".245.219.90@6 e á AssoctAçÃo coMERclAL,INDUSTRIAL E sERVIços DE coNGoNHAs, inscrite no CNPJ no.21.117.5o21ooo1-77, com sede nã Avenida Marechãt FtoÍaâno, n.4s3, epto 2o9,2o andêr,centro. conSonhàíMc, rêprêsentáda por seu Píesidente, Edson Àdriôno santos, portador do RG M.8.412.65o e do cpF n. 009.649.186€4. objeto:prorrogação da vi8ênciâ do ÍeÍmo de fumento nô 2512024. Mgência: fica prorrotada a ütência do Têímo de Fomento n. 2Sl2024 parô l6 de maio de

Íf, e.con goÍ hr.- Ílr g. gov. br 56
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Congonhas, 26 dê Dêzembro dê 2024 - Diário OÍiciâl Elêtrônl<o, cÍiado pela Lêi munlclDàl No 2.9(D/"2009 - ANO t4 I N' 37,15

2025. Congonhas. 26 de dezembro de 2024. Oáudio Antônio de Souza, Prêfeito de Con8onhas; Edson Adíiano Sântos, Presidentê da Associâção
Comercial, lnduÍrial e Serviços de Congonhas.

Código de Vàlidação: 762226

coNvENlo DE coopERÂçÃo TÉc tcA euE ENTRE st CELEBRA o MuNlcíHo DE coNcoNHAs E o MUNrcíPro DE ouRo BRANco - MG
PâÍtÍcipes: O MUNICIPIO OE CONGONHAS, iôscÍito no CNPJ sob o n". 15.752.a4610O01-02, com sede na praça Presidente Kubitschek 135, Centro,
ContonhaíMG. rêpresentado por seu Prêfêito, Cláudio Antônio de Souza, e o MUNICÍP|O DE OURO BR^NCO, inscíito no CNPJ no.'18.295.329./OOO1-92, com
sede nã Píâçâ Sagredos Coràçôes, n'200 - Centro, Ouro Branao/M6, representado por seu Prefêito, Hélio Matos Cêmpo' Objeto: Cessão dà seívidorâ
públlca municipal LUCIMARA APARECIDA JUNQUEIRÂ, matrícula 2788, ocupante do carto esíevênte geral, pêrâ o exerdcio dê função de conÍiànça no
Município de Ouro Branao/Mc, aonfoíme dispóe a Lêi no 4255 de 27 de dezembro de 2023 - Estêtuto do Servidor Público e nas condiçôes ôli mencionadas.
Vigêncía: De 1o dê janeiro de 2025 até 31 de dezêmbro dê 2028. Congonhês, 26 dê dêzembro dê 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas;
Héllo Màtos Cámpos, Prefeito de Ouro Branco.

Código de Vàlidação: 762326

CONVENIO N" OíT2O24 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEERÂM O MUNlCíPIO DÊ CONGONHAS E A FACULOADE DE MEDICINA DE
BARBACENA - FAME- FUNJOBE

Psníclp.si O MUNICIPIO OE CONGONHAS. inscÍito no CNPJ sob o no. 16.752.{46/Oml-02, com Eedê na praça PÍesidente Kubitschêk, í35, C.ntro.
CongonhâdMc, r.pr€sêntado por seu Prêíeito, qáudio Antônio de Souza. inscrito no RG Nó i,!-1.652,882 e no CPF no 314.756.98ê15. ê a FACULDADE DE
MEDICINA OE BÀRBACENA-FAME-FUNJOBE, entjdâdê de ensino supeíior, mentjda pelà Fúndeção iJosé BoniFacio Lafay€ft€ d€ AndÉde", ihscÍita no CNPJ
Í9.55S.012,0009-36, com sede na PÍeçs Prssidonte Antônio CaÍios, n" 08 - Beôacêna-Mc, neste ato r€presentáda poÍ s€u Dirctor, Prot iTARCO AURÉL|O
BERNARDES OÉ CARVALHO, brasilêim, médico, ponador do CPF:040.618.32&75. Objeto: ExeruÉo de progrâma de êstágio concâdi.to a âlunos regutarm€nte
matsiclladg§ no Curso de Graduação MáJica manlida pda lnstituiÉo de Ensino. VigêncÍa: 24 Ínêsês a contar de '13 dê dêzembro de 2024. Congonhas, 26 dê
dez€mbro dê 2024. Cláudio Antônio de souze. PíeÍelto de Congonhás; Maíco AuÍélio Bernârdês de Caívalho, Dirctoída FAMSFUNJOBE

Código de ValidaÉo: 7624:16

DECNETO LFTIST-ATIVO N" 1.?082024

a!§.ov^ As coNTAs Do MUNrcÍPIo Df, coNcoNr{Âs, REr.ATwAs -{o Lr(E.Rcicro FrNA}rcErRo DE 2020, coM REssaLvAs.

O Prcsidcnle dâ Càrnara Münicipâl de Coógonhas, no usô de suas aribuiçécs tcgais. decrelâ:

^rt 
1" - Fice APROVADÂS COM R.ESSALVAS, Às c.ntÀs do M'miclpio dê CúdgoEhas rÊlarivú b excÍsicio 6!âúcÊiÍo dE 2020_

Artr'- Scrá dâda ciàcia dc§tc DccrEto so Tribual dc Contâs do Estado dc Minrs Ccrais c e Ministâio Público c a ouros quc sc fizçrsn rcccssá'ios.

qn vi6or E c.E d. .E putliclçAo,

CâEârl MuiciI,al dÊ Co\snnfia§, I 8 dÊ dezr Ebro dc 2024.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
rgonb.§.mg.aov.br 59
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